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Dispõe sobre mudança de categoria
de uso de BEM DOMINIAL.
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Artigo- 1° - Passa a integrar a categoria de uso comum do povo, a área
integrante dos bens dominiais do Município, localizada na confluência da
Avenida do Estado e Rua Cipriano Barata, pertencente ao Setor 035,
Quadra 048 e designada como lote 0011, bairro do Ipiranga,
CODLOG 04963-8.

O
Aflige 2° - A área referida no Artigo 1° Supra, fica denominada "Praça
Mário Martins Verdade".

Artago: 3° - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, Suplementadas se necessário.

Atiço:- 4° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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